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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima é 
destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 
 
 
Referências:  
 
- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 
providências. 
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa Nacional da 
Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 
- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 
Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação do Boletim de Pessoal e de 
Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
 
 
* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de responsabilidade dos 
setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	99/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO		CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	a	servidora	FABIA	MICHELINE	DUARTE	ALVES	para	responder	pela	Coordenação	de
Gestão	 de	 Pessoas	 -	 CGP,	 com	 ônus,	 no	 período	 de	 26	 a	 30/04/2021,	 em	 virtude	 do	 afastamento
da	titular,	IVANIR	SILVA	ALMEIDA,	por	motivo	de	licença	médica.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	100/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 equipe	 de	 planejamento,
referente	à	Contratação	de	empresa	especializada	para	fornecimento	de	serviço	de	acesso	às	Normas
da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	 -	ABNT,	para	atender	a	alunos	e	docentes	do	 IFRR,	pelo
período	 de	 12	 (doze)	 meses,	 admitida	 a	 prorrogação	 nos	 termos	 da	 lei,	 conforme	 Processo
23229.000054.2021-39.

-	MARIA	DE	FÁTIMA	FREIRE	DE	ARAÚJO	-	Siape	1243238
-	NAIARA	SANCHES	DE	LIMA	-	Siape	2639293	
-	NATÁLIA	MAIA	COSTA	-	Siape	2453850

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	101/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:	

Art.	1.º	Tornar	sem	efeito	a	PORTARIA	50/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	01/03/2021,	e	a	PORTARIA	54/2021	-
DG-CBV/IFRR,	 de	 04/03/2021,	 que	 designa	 a	 equipe	 de	 planejamento	 referente	 à	 Contratação	 de
empresa	especializada	para	fornecimento	de	serviço	de	acesso	às	Normas	da	Associação	Brasileira	de
Normas	Técnicas	-	ABNT,	para	atender	a	alunos	e	docentes	do	IFRR,	pelo	período	de	12	(doze)	meses,
admitida	a	prorrogação	nos	termos	da	lei,	conforme	processo	eletrônico	23229.000054.2021-39.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	102/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO		CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	BERNARDO	MORAIS	DE	LINHARES	(Siape	2202142)	como	integrante	da
equipe	 de	 planejamento	 da	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 execução	 de	 serviços	 de
engenharia	para	adequações	físicas	no	laboratório	do	curso	de	Saneamento	Ambiental	para	o	Instituto
Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	-	Campus	Boa	Vista,	constituída	pela	PORTARIA
72/2020	-	DG-CBV/CAMPUS-BV/REITORIA/IFRR,	de	21/2/2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	103/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

																					

Art.	1.º	Retificar	a	PORTARIA	102/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	28/04/2021,	conforme	descrição	abaixo:

Onde	se	lê:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	BERNARDO	MORAIS	DE	LINHARES	(Siape	2202142)	como	integrante	da
equipe	 de	 planejamento	 da	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 execução	 de	 serviços	 de
engenharia	para	adequações	físicas	no	laboratório	do	curso	de	Saneamento	Ambiental	para	o	Instituto
Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	-	Campus	Boa	Vista,	constituída	pela	PORTARIA
72/2020	-	DG-CBV/CAMPUS-BV/REITORIA/IFRR,	de	21/2/2020.

Leia-se:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	BERNARDO	DE	MORAIS	LINHARES	(Siape	2202142)	como	integrante	da
equipe	 de	 planejamento	 da	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 na	 execução	 de	 serviços	 de
engenharia	para	adequações	físicas	no	laboratório	do	curso	de	Saneamento	Ambiental	para	o	Instituto
Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima	-	Campus	Boa	Vista,	constituída	pela	PORTARIA
72/2020	-	DG-CBV/CAMPUS-BV/REITORIA/IFRR,	de	21/2/2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	104/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	29/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 equipe	 de	 planejamento,
referente	à	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	do	serviço	de	manutenção,	incluído	o
fornecimento	 de	 peças,	 das	 portas	 de	 vidro	 do	 IFRR/Campus	 Boa	 Vista,	 conforme
Processo	23229.000156.2021-54.

-	NATÁLIA	MAIA	COSTA	-	Siape	2453850
-	TATIANE	CRISTINA	DE	JESUS	-	Siape	1601380

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

CAMPUS	BOA	VISTA

PORTARIA	105/2021	-	DG-CBV/IFRR,	de	30/04/2021

A	DIRETORA-GERAL	DO	CAMPUS	BOA	VISTA,	no	uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas
pela	Portaria	n.º	1235/GR,	de	18	de	dezembro	de	2020,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de
dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores,	 abaixo	 relacionados,	 para	 atuarem	 como	 equipe	 de	 planejamento,
referente	 à	 aquisição	 de	 equipamentos	 e	 materiais	 para	 impressão	 de	 etiquetas	 patrimoniais,
atendimento	 ao	 público	 no	 Departamento	 de	 Registro	 Escolares	 e	 na	 Coordenação	 de	 Comunicação
Social,	conforme	Processo	23229.000152.2021-76.

-	BARONSO	LUCENA	FERREIRA	-	Siape	3004528
-	CARLOS	FELIPE	ROCHA	CARNEIRO	-	Siape	1920787
-	TATIANE	CRISTINA	DE	JESUS	-	Siape	1601380

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

JOSEANE	DE	SOUZA	CORTEZ


